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ATA Nº 024/2025 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUIA 

LOPES DA LAGUNA/MS, REALIZADA EM 04 DE AGOSTO DE 2025 

 

Aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas e 

cinco minutos, no plenário da Câmara Municipal de Guia Lopes da Laguna/MS, realizou-

se sessão legislativa ordinária, sob a presidência do Vereador Moacir Duchini. 

Registraram-se as ausências dos Vereadores Daniel Vieira da Silva e Julio Arguelho dos 

Santos. Presentes os demais vereadores: Marcus Vinícius Duarte Ferreira, Julio Cesar 

Sousa de Oliveira, Aryclenes Vierma Penha, Neder dos Santos Larrea, Daniel Antônio 

Silva Cabral e Mariano Ribeiro Ferreira. O Presidente, invocando a proteção de Deus e 

em nome da Democracia, declarou abertos os trabalhos da presente sessão ordinária, 

havendo quórum legal. Nos termos da Resolução nº 001/97, solicitou ao Vereador 

Aryclenes Vierma Penha que procedesse à leitura de um trecho bíblico. Na sequência, o 

Presidente colocou em votação a Ata nº 023/2025, referente à sessão ordinária anterior, 

devidamente disponibilizada aos vereadores via grupo de WhatsApp no prazo regimental. 

Colocada em votação, foi aprovada por unanimidade dos presentes. Dando continuidade, 

solicitou ao Primeiro Secretário, Vereador Julio Cesar Sousa de Oliveira, que procedesse 

à leitura dos expedientes recebidos. Após conferência, não houve expedientes a serem 

lidos. Em seguida, foi iniciado o Pequeno Expediente, no qual os vereadores dispõem de 

até cinco minutos para seus pronunciamentos, apresentação de indicações, requerimentos 

e leitura de pareceres, sendo vedado o aparte. O Primeiro Secretário procedeu à chamada 

dos vereadores inscritos: Ver. Marcus Vinícius Duarte Ferreira apresentou a Indicação nº 

184/2025, com encaminhamento ao Prefeito Municipal e cópia ao Secretário Municipal 

de Obras, e a Indicação nº 185/2025, com encaminhamento ao Prefeito Municipal e cópia 

ao Diretor do Estabelecimento Penal Máximo Romeiro de Jardim/MS, Sr. Davi Antônio 

Bernardes Júnior. Ver. Aryclenes Vierma Penha apresentou a Indicação nº 183/2025, com 

encaminhamento ao Prefeito Municipal solicitando providências do setor competente 

para levantamento das empresas de internet que não mais atuam no município, visando o 

envio de ofício à ENERGISA para retirada dos cabos inutilizados ou abandonados nos 

postes e vias públicas. Encerrado o Pequeno Expediente, deu-se início ao Grande 

Expediente, com tempo regimental de dez minutos por vereador, facultado o aparte. 

Foram convocados os vereadores inscritos para uso da palavra: Daniel Antônio Vieira da 

Silva, Neder dos Santos Larrea, Aryclenes Vierma Penha e Moacir Duchini. Encerrado o 

Grande Expediente, passou-se à Ordem do Dia, para apreciação das matérias constantes 

da pauta. Colocadas em votação as indicações apresentadas, foram todas aprovadas por 

unanimidade. Encerrada a Ordem do Dia, deu-se início à fase da Explicação Pessoal, na 

qual cada vereador dispõe de até cinco minutos, sendo vedado o aparte. O Presidente 
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solicitou ao Primeiro Secretário que procedesse à chamada dos vereadores inscritos: Ver. 

Mariano Ribeiro Ferreira, Ver. Daniel Antônio Silva Cabral, Ver. Julio Cesar Sousa de 

Oliveira. Concluída a Explicação Pessoal e não havendo mais nada a tratar, o Presidente 

agradeceu a presença de todos e declarou encerrados os trabalhos da presente sessão 

ordinária, determinando a lavratura da presente ata, que será assinada por ele e pelo 

Primeiro Secretário, após aprovação.  
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